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Data da 
Apresentação: 

04/06/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, para dispor 
sobre a regulação do capital estrangeiro no País e sobre a 

limitação a no máximo 49% (quarenta e nove por cento) da 
participação de capitais estrangeiros no controle efetivo de 
empresas brasileiras em atividades estratégicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-2491/2020. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/12/2020 
 

 
 


